
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO Nº o4, J 31 DE 30 DE l k\W DE 2.019. 

"Dispõe sobre nomeação de membros 
para composição do Conselho Municipal 
de Assistência (lO Idoso." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o disposto na Lei nº 2.549, de 25.03.2004, 

DECRETA: 

Art. 1 º -Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência 
ao Idoso, os seguintes membros: 

a) Presidente: RONILDA NASCIMENTO DE LIMA 

Vice-Presidente: ROSÁLIA BEZERRA MAIA MARTINS 

Secretária: LUSDALVA VILELA BUENO 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: VÁLBER FERREIRA BARBOSA 

Suplente: ALÂINE MARIA DE SOUSA 

e) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura: 

Titular: LAUZINA DIAS DO NASCIMENTO ALMEIDA 

Suplente: LAURA LUCIA CAETANO 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: EDNA CARVALHO DOS SANTOS AGUIAR 

Suplente: JUANA DARC GONZAGA DA CRUZ 

e) Representantes da Secretaria de Saúde: 

Titular: CILENI FRANCISCA DE MORAIS 

Suplente: LIDIANE SYNARA S. DE SOUSA 

f) Representantes do Poder Judiciário - Fórum: 

Titular: CÉLIO FRANCISCO DA SILVA 

Suplente: MARIA CRISTINA DAMÁSIO DA SILVA 
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g) Representantes do Rotary Clube: 

Titular: BEBER PINHEIRO 

Suplente: MÉRCIA RODRIGUES DE BARROS 

·! 
h) Representantes da OAB - Barra do Garç~~:;·· 

Titular: MARCIA ANDRÉIA BRUNK BITENCOURT 

Suplente: TAYNÁ MARIA SOUSA SANTOS ' 

i) Representantes do L~r da Providência: 

Titular: MAYARA SUELY MARTINS MARINHO 

Suplente: CLEUZIJAN NEVES DE SOUZA ARAÚJO 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam~se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 

3.949, de 28 de novembro de 2017. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 30 de ~ de 2.019 .. 

·.• 

ROBER~LO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 




